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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 245/2023

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito de Cotiporã o Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente  CONTRATANTE e de outro o senhor VOLNEI ZACCARIAS, inscrito no CPF sob nº. 611.523.820-04, com endereço na Rua Victório Dal Pai, n° 177, Bairro Renovação, no município de Veranópolis/RS, doravante denominada CONTRATADA resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/1993, no artigo 25, combinado com o artigo 13 da referida lei, Protocolo Administrativo nº 970/2023 e Inexigibilidade de Licitação nº 020/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de leiloeiro oficial (pessoa física) destinado a preparar, organizar e conduzir leilão de bens móveis inservíveis do Patrimônio do Município de Cotiporã (tabela abaixo) em Leilão Público.

Parágrafo Primeiro – O leilão deverá ser feito de forma legal e transparente.

Parágrafo Segundo – A concorrência entre os interessados deverá ser aberta, pública, universal.

Parágrafo Terceiro – O resultado do leilão deverá ser imediato e conhecimento de todos os interessados após a aceitação do lance vencedor.

Parágrafo Quarto – A elaboração do edital de leilão deverá ser realizada de acordo com a legislação específica e de acordo com os interesses e necessidades da administração pública.

Parágrafo Quinto – A divulgação do leilão deverá ser feita de maneira consistente e ampla, garantindo a participação de grande número de prováveis compradores.

Parágrafo Sexto – A documentação do leilão (atas, relatórios, prestação de contas) deverá ser realizada imediatamente após a realização do leilão e encaminhadas para a devida apreciação. 


CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
O objeto deste contrato deverá ser executado no Município Cotiporã/RS, correndo por conta da CONTRATADA, todas as despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciários, transportes de pessoal e equipe e quaisquer outras decorrentes da execução do objeto do presente ajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA TAXA DE COMISSÃO
A contratada obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, recebendo, a título de comissão, a taxa de 5% (cinco por cento) sobre o valor das vendas realizadas, a ser pago pelo comprador no ato da arrematação, não cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança da comissão de venda pelo comprador, nem pelos valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la. 

Parágrafo Primeiro - Não será devido a CONTRATADA nenhum outro pagamento além da comissão referida e as despesas do leilão, prevista nesta cláusula terceira.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA, fica desde já, ciente do número da conta específica e demais dados bancários onde será depositado o valor obtido no leilão.

Parágrafo Terceiro – A remuneração pelos serviços prestados pela CONTRATADA, será paga pelo arrematante de cada bem, sem qualquer interferência ou ônus ao CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente instrumento será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado mediante expressa manifestação de vontade das partes.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES:
Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei. 

Parágrafo Único - O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação das seguintes penalidades:
I - Advertência, por escrito;
II - Multa;
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
O MUNICÍPIO poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 e pelas formas do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
a) A fiscalização da execução do presente Contrato será acompanhada pela Secretária Municipal da Fazenda senhora Elisandra Scussel, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento;
b) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
c) Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.

CLÁUSULA OITAVA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de protocolo de recebimento. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 02 (duas) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.                                                   
Cotiporã/RS, 07 de novembro de 2023.



      CONTRATANTE - Município de Cotiporã                                                           CONTRATADA - VOLNEI ZACCARIAS
               IVELTON MATEUS ZARDO				                                    Leiloeiro
                     Prefeito de Cotiporã                                                         	                            

Testemunhas:




Joana Inês Citolin Zanovello 	                     Elisandra Scussel                            Assessoria Jurídica do Município de Cotiporã
 CPF/MF nº: 018.029.630-22                             CPF/MF n° 009.853.300-23
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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